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CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

 

............................................................................................................................................. 

 

TÍTULO III 

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

............................................................................................................................................. 
 

CAPÍTULO VII 

DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

 

Seção I 

Disposições Gerais 

 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes 

da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de 

legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao 

seguinte: (“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 

1998) 

I - os cargos, empregos e funções públicas são acessíveis aos brasileiros que 

preencham os requisitos estabelecidos em lei, assim como aos estrangeiros, na forma da 

lei; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

II - a investidura em cargo ou emprego público depende de aprovação prévia 

em concurso público de provas ou de provas e títulos, de acordo com a natureza e a 

complexidade do cargo ou emprego, na forma prevista em lei, ressalvadas as nomeações 

para cargo em comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneração; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

III - o prazo de validade do concurso público será de até dois anos, 

prorrogável uma vez, por igual período;  

IV - durante o prazo improrrogável previsto no edital de convocação, aquele 

aprovado em concurso público de provas ou de provas e títulos será convocado com 

prioridade sobre novos concursados para assumir cargo ou emprego, na carreira;  

V - as funções de confiança, exercidas exclusivamente por servidores 

ocupantes de cargo efetivo, e os cargos em comissão, a serem preenchidos por 

servidores de carreira nos casos, condições e percentuais mínimos previstos em lei, 

destinam-se apenas às atribuições de direção, chefia e assessoramento; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

VI - é garantido ao servidor público civil o direito à livre associação 

sindical;  

VII - o direito de greve será exercido nos termos e nos limites definidos em 

lei específica; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

VIII - a lei reservará percentual dos cargos e empregos públicos para as 

pessoas portadoras de deficiência e definirá os critérios de sua admissão;  

IX - a lei estabelecerá os casos de contratação por tempo determinado para 

atender a necessidade temporária de excepcional interesse público;  
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X - a remuneração dos servidores públicos e o subsídio de que trata o § 4º 

do art. 39 somente poderão ser fixados ou alterados por lei específica, observada a 

iniciativa privativa em cada caso, assegurada revisão geral anual, sempre na mesma data 

e sem distinção de índices; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 

19, de 1998) 

XI - a remuneração e o subsídio dos ocupantes de cargos, funções e 

empregos públicos da administração direta, autárquica e fundacional, dos membros de 

qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, dos 

detentores de mandato eletivo e dos demais agentes políticos e os proventos, pensões ou 

outra espécie remuneratória, percebidos cumulativamente ou não, incluídas as 

vantagens pessoais ou de qualquer outra natureza, não poderão exceder o subsídio 

mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, aplicando-se como 

limite, nos Municípios, o subsídio do Prefeito, e nos Estados e no Distrito Federal, o 

subsídio mensal do Governador no âmbito do Poder Executivo, o subsídio dos 

Deputados Estaduais e Distritais no âmbito do Poder Legislativo e o subsídio dos 

Desembargadores do Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e cinco 

centésimos por cento do subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo 

Tribunal Federal, no âmbito do Poder Judiciário, aplicável este limite aos membros do 

Ministério Público, aos Procuradores e aos Defensores Públicos; (Inciso com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 2003) 

XII - os vencimentos dos cargos do Poder Legislativo e do Poder Judiciário 

não poderão ser superiores aos pagos pelo Poder Executivo;  

XIII - é vedada a vinculação ou equiparação de quaisquer espécies 

remuneratórias para o efeito de remuneração de pessoal do serviço público; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XIV - os acréscimos pecuniários percebidos por servidor público não serão 

computados nem acumulados para fins de concessão de acréscimos ulteriores; (Inciso 

com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XV - o subsídio e os vencimentos dos ocupantes de cargos e empregos 

públicos são irredutíveis, ressalvado o disposto nos incisos XI e XIV deste artigo e nos 

arts. 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 

XVI - é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto, 

quando houver compatibilidade de horários, observado em qualquer caso o disposto no 

inciso XI: (“Caput” do inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 

1998)    

a) a de dois cargos de professor;  

b) a de um cargo de professor com outro, técnico ou científico;  

c) a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde, com 

profissões regulamentadas; (Alínea com redação dada pela Emenda Constitucional nº 

34, de 2001) 

XVII - a proibição de acumular estende-se a empregos e funções e abrange 

autarquias, fundações, empresas públicas, sociedades de economia mista, suas 

subsidiárias, e sociedades controladas, direta ou indiretamente, pelo poder público; 

(Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XVIII - a administração fazendária e seus servidores fiscais terão, dentro de 

suas áreas de competência e jurisdição, precedência sobre os demais setores 

administrativos, na forma da lei;  

XIX – somente por lei específica poderá ser criada autarquia e autorizada a 

instituição de empresa pública, de sociedade de economia mista e de fundação, cabendo 
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à lei complementar, neste último caso, definir as áreas de sua atuação; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XX - depende de autorização legislativa, em cada caso, a criação de 

subsidiárias das entidades mencionadas no inciso anterior, assim como a participação de 

qualquer delas em empresa privada;  

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, 

compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que 

assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que 

estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos 

termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e 

econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações.  

XXII - as administrações tributárias da União, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios, atividades essenciais ao funcionamento do Estado, exercidas 

por servidores de carreiras específicas, terão recursos prioritários para a realização de 

suas atividades e atuarão de forma integrada, inclusive com o compartilhamento de 

cadastros e de informações fiscais, na forma da lei ou convênio. (Inciso acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

§ 1º A publicidade dos atos, programas, obras, serviços e campanhas dos 

órgãos públicos deverá ter caráter educativo, informativo ou de orientação social, dela 

não podendo constar nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal 

de autoridades ou servidores públicos.  

§ 2º A não-observância do disposto nos incisos II e III implicará a nulidade 

do ato e a punição da autoridade responsável, nos termos da lei.  

§ 3º A lei disciplinará as formas de participação do usuário na administração 

pública direta e indireta, regulando especialmente:  

I - as reclamações relativas à prestação dos serviços públicos em geral, 

asseguradas a manutenção de serviços de atendimento ao usuário e a avaliação 

periódica, externa e interna, da qualidade dos serviços;  

II - o acesso dos usuários a registros administrativos e a informações sobre 

atos de governo, observado o disposto no art. 5º, X e XXXIII;  

III - a disciplina da representação contra o exercício negligente ou abusivo 

de cargo, emprego ou função na administração pública. (Parágrafo com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 4º Os atos de improbidade administrativa importarão a suspensão dos 

direitos políticos, a perda da função pública, a indisponibilidade dos bens e o 

ressarcimento ao erário, na forma e gradação previstas em lei, sem prejuízo da ação 

penal cabível.  

§ 5º A lei estabelecerá os prazos de prescrição para ilícitos praticados por 

qualquer agente, servidor ou não, que causem prejuízos ao erário, ressalvadas as 

respectivas ações de ressarcimento.  

§ 6º As pessoas jurídicas de direito público e as de direito privado 

prestadoras de serviços públicos responderão pelos danos que seus agentes, nessa 

qualidade, causarem a terceiros, assegurado o direito de regresso contra o responsável 

nos casos de dolo ou culpa.  

§ 7º A lei disporá sobre os requisitos e as restrições ao ocupante de cargo ou 

emprego da administração direta e indireta que possibilite o acesso a informações 

privilegiadas.  (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 8º A autonomia gerencial, orçamentária e financeira dos órgãos e 

entidades da administração direta e indireta poderá ser ampliada mediante contrato, a 
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ser firmado entre seus administradores e o poder público, que tenha por objeto a fixação 

de metas de desempenho para o órgão ou entidade, cabendo à lei dispor sobre:  

I - o prazo de duração do contrato;  

II - os controles e critérios de avaliação de desempenho, direitos, obrigações 

e responsabilidade dos dirigentes;  

III - a remuneração do pessoal. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 9º O disposto no inciso XI aplica-se às empresas públicas e às sociedades 

de economia mista, e suas subsidiárias, que receberem recursos da União, dos Estados, 

do Distrito Federal ou dos Municípios para pagamento de despesas de pessoal ou de 

custeio em geral. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 10. É vedada a percepção simultânea de proventos de aposentadoria 

decorrentes do art. 40 ou dos arts. 42 e 142 com a remuneração de cargo, emprego ou 

função pública, ressalvados os cargos acumuláveis na forma desta Constituição, os 

cargos eletivos e os cargos em comissão declarados em lei de livre nomeação e 

exoneração. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 11. Não serão computadas, para efeito dos limites remuneratórios de que 

trata o inciso XI do caput deste artigo, as parcelas de caráter indenizatório previstas em 

lei. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

§ 12. Para os fins do disposto no inciso XI do caput deste artigo, fica 

facultado aos Estados e ao Distrito Federal fixar, em seu âmbito, mediante emenda às 

respectivas Constituições e Lei Orgânica, como limite único, o subsídio mensal dos 

Desembargadores do respectivo Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte 

e cinco centésimos por cento do subsídio mensal dos Ministros do Supremo Tribunal 

Federal, não se aplicando o disposto neste parágrafo aos subsídios dos Deputados 

Estaduais e Distritais e dos Vereadores. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 47, de 2005) 

 

Art. 38. Ao servidor público da administração direta, autárquica e 

fundacional, no exercício de mandato eletivo, aplicam-se as seguintes disposições: 

(“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - tratando-se de mandato eletivo federal, estadual ou distrital, ficará 

afastado de seu cargo, emprego ou função;  

II - investido no mandato de Prefeito, será afastado do cargo, emprego ou 

função, sendo-lhe facultado optar pela sua remuneração;  

III - investido no mandato de Vereador, havendo compatibilidade de 

horários, perceberá as vantagens de seu cargo, emprego ou função, sem prejuízo da 

remuneração do cargo eletivo, e, não havendo compatibilidade, será aplicada a norma 

do inciso anterior;  

IV - em qualquer caso que exija o afastamento para o exercício de mandato 

eletivo, seu tempo de serviço será contado para todos os efeitos legais, exceto para 

promoção por merecimento;  

V - para efeito de benefício previdenciário, no caso de afastamento, os 

valores serão determinados como se no exercício estivesse.  

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 
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LEI Nº 6.404, DE 15 DE DEZEMBRO DE 1976 
 

 

Dispõe sobre as sociedades por ações.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO II 

CAPITAL SOCIAL 

............................................................................................................................................. 

 

Seção II 

Formação 

............................................................................................................................................. 

 

Avaliação  
 

Art. 8º A avaliação dos bens será feita por 3 (três) peritos ou por empresa 

especializada, nomeados em assembléia-geral dos subscritores, convocada pela 

imprensa e presidida por um dos fundadores, instalando-se em primeira convocação 

com a presença de subscritores que representem metade, pelo menos, do capital social, e 

em segunda convocação com qualquer número. 

§ 1º Os peritos ou a empresa avaliadora deverão apresentar laudo 

fundamentado, com a indicação dos critérios de avaliação e dos elementos de 

comparação adotados e instruído com os documentos relativos aos bens avaliados, e 

estarão presentes à assembléia que conhecer do laudo, a fim de prestarem as 

informações que lhes forem solicitadas.  

§ 2º Se o subscritor aceitar o valor aprovado pela assembléia, os bens 

incorporar-se-ão ao patrimônio da companhia, competindo aos primeiros diretores 

cumprir as formalidades necessárias à respectiva transmissão.  

§ 3º Se a assembléia não aprovar a avaliação, ou o subscritor não aceitar a 

avaliação aprovada, ficará sem efeito o projeto de constituição da companhia.  

§ 4º Os bens não poderão ser incorporados ao patrimônio da companhia por 

valor acima do que lhes tiver dado o subscritor.  

§ 5º Aplica-se à assembléia referida neste artigo o disposto nos §§ 1º e 2º do 

artigo 115.  

§ 6º Os avaliadores e o subscritor responderão perante a companhia, os 

acionistas e terceiros, pelos danos que lhes causarem por culpa ou dolo na avaliação dos 

bens, sem prejuízo da responsabilidade penal em que tenham incorrido; no caso de bens 

em condomínio, a responsabilidade dos subscritores é solidária. 

 

Transferência dos Bens  
 

Art. 9º Na falta de declaração expressa em contrário, os bens transferem-se à 

companhia a título de propriedade.  

............................................................................................................................................. 

 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

CAPÍTULO VII 

CONSTITUIÇÃO DA COMPANHIA 

 

Seção I  

Requisitos Preliminares  
 

Art. 80. A constituição da companhia depende do cumprimento dos 

seguintes requisitos preliminares:  

I - subscrição, pelo menos por 2 (duas) pessoas, de todas as ações em que se 

divide o capital social fixado no estatuto;  

II - realização, como entrada, de 10% (dez por cento), no mínimo, do preço 

de emissão das ações subscritas em dinheiro;  

III - depósito, no Banco do Brasil S/A., ou em outro estabelecimento 

bancário autorizado pela Comissão de Valores Mobiliários, da parte do capital realizado 

em dinheiro.  

Parágrafo único. O disposto no número II não se aplica às companhias para 

as quais a lei exige realização inicial de parte maior do capital social.  

 

Depósito da Entrada 
 

Art. 81. O depósito referido no número III do artigo 80 deverá ser feito pelo 

fundador, no prazo de 5 (cinco) dias contados do recebimento das quantias, em nome do 

subscritor e a favor da sociedade em organização, que só poderá levantá-lo após haver 

adquirido personalidade jurídica.  

Parágrafo único. Caso a companhia não se constitua dentro de 6 (seis) meses 

da data do depósito, o banco restituirá as quantias depositadas diretamente aos 

subscritores.  

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 
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LEI Nº 8.745, DE 9 DE DEZEMBRO DE 1993 
 

 

Dispõe sobre a contratação por tempo 

determinado para atender à necessidade 

temporária de excepcional interesse 

público, nos termos do inciso IX do Art. 

37 da Constituição Federal, e dá outras 

providências.  

  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei: 

............................................................................................................................................. 

 

Art. 3º  O recrutamento do pessoal a ser contratado, nos termos desta Lei, 

será feito mediante processo seletivo simplificado sujeito a ampla divulgação, inclusive 

através do Diário Oficial da União, prescindindo de concurso público.  

§ 1º A contratação para atender às necessidades decorrentes de calamidade 

pública, de emergência ambiental e de emergências em saúde pública prescindirá de 

processo seletivo.(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.314, de 19/8/2010). 

§ 2º A contratação de pessoal, nos casos do professor visitante referido nos 

incisos IV e V e nos casos das alíneas a, d, e, g, l e m do inciso VI e do inciso VIII do 

caput do art. 2º desta Lei, poderá ser efetivada em vista de notória capacidade técnica ou 

científica do profissional, mediante análise do curriculum vitae. (Parágrafo com 

redação dada pela Lei nº 11.784, de 22/9/2008) 

§ 3º As contratações de pessoal no caso das alíneas h e i do inciso VI do art. 

2º desta Lei serão feitas mediante processo seletivo simplificado, observados os critérios 

e condições estabelecidos pelo Poder Executivo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

10.667, de 14/5/2003 e com nova redação dada pela Lei nº 11.784, de 22/9/2008) 

 

Art. 4º As contratações serão feitas por tempo determinado, observados os 

seguintes prazos máximos: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 10.667, 

de 14/5/2003) (Vide art. 173 da Lei nº 11.784, de 22/9/2008) 

I - 6 (seis) meses, nos casos dos incisos I, II e IX do caput do art. 2º desta 

Lei; (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.784, de 22/9/2008) 

II - 1 (um) ano, nos casos dos incisos III e IV, das alíneas d e f do inciso VI 

e do inciso X do caput do art. 2º; (Inciso com redação dada pela Medida Provisória nº 

525, de 14/2/2011, convertida na Lei nº 12.425, de 17/6/2011) 

III - 2 (dois) anos, nos casos das alíneas b, e e m do inciso VI do art. 2º;  

(Inciso com redação dada pela Lei nº 12.314. de 19/8/2010) 

IV - 3 (três) anos, nos casos das alíneas h e l do inciso VI e dos incisos VII e 

VIII do caput do art. 2º desta Lei; (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.784, de 

22/9/2008) 

V - 4 (quatro) anos, nos casos do inciso V e das alíneas a, g, i e j do inciso 

VI do caput do art. 2º desta Lei. (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.784, de 

22/9/2008) 

Parágrafo único. É admitida a prorrogação dos contratos: (Parágrafo único 

acrescido  pela Lei nº 10.667, de 14/5/2003) 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

I - nos casos dos incisos III e IV, das alíneas b, d e f do inciso VI e do inciso 

X do caput do art. 2º, desde que o prazo total não exceda a 2 (dois) anos; (Inciso com 

redação dada pela Medida Provisória nº 525, de 14/2/2011, convertida na Lei nº 

12.425, de 17/6/2011) 

II - no caso do inciso VI, alínea e, do art. 2º, desde que o prazo total não 

exceda três anos; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.667, de 14/5/2003) 

III - nos casos do inciso V, das alíneas a, h, l e m do inciso VI e do inciso 

VIII do caput do art. 2º desta Lei, desde que o prazo total não exceda a 4 (quatro) anos; 

(Inciso com redação dada pela Lei nº 12.314. de 19/8/2010) 

IV - no caso das alíneas g, i e j do inciso VI do caput do art. 2º desta Lei, 

desde que o prazo total não exceda a 5 (cinco) anos; (Inciso acrescido pela Lei nº 

10.667, de 14/5/2003 e com nova redação dada pela Lei nº 11.784, de 22/9/2008) 

V - no caso do inciso VII do art. 2º, desde que o prazo total não exceda 6 

(seis) anos. (Inciso acrescido pela Lei nº 10.973, de 2/12/2004) 

VI - nos casos dos incisos I e II do caput do art. 2º desta Lei, pelo prazo 

necessário à superação da situação de calamidade pública ou das situações de 

emergências em saúde pública, desde que não exceda a 2 (dois) anos.(Inciso com 

redação dada pela Lei nº 12.314, de 19/8/2010) 

 

Art. 5º As contratações somente poderão ser feitas com observância da 

dotação orçamentária específica e mediante prévia autorização do Ministro de Estado do 

Planejamento, Orçamento e Gestão e do Ministro de Estado sob cuja supervisão se 

encontrar o órgão ou entidade contratante, conforme estabelecido em regulamento. 

(Artigo com redação dada pela Lei nº 9.849, de 26/10/1999) 

Parágrafo único. (Revogado pela Lei nº 9.849, de 26/10/1999) 
 

Art. 5º-A Os órgãos e entidades contratantes encaminharão à Secretaria de 

Recursos Humanos do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, para controle 

do disposto nesta Lei, síntese dos contratos efetivados. (Artigo acrescido dada pela Lei 

nº 10.667, de 14/5/2003) 

 

Art. 6º É proibida a contratação, nos termos desta Lei, de servidores da 

Administração direta ou indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios, bem como de empregados ou servidores de suas subsidiárias e controladas.  

§ 1º  Excetua-se do disposto no caput deste artigo, condicionada à formal 

comprovação da compatibilidade de horários, a contratação de:  

I - professor substituto nas instituições federais de ensino, desde que o 

contratado não ocupe cargo efetivo integrante das carreiras de magistério de que trata a 

Lei nº 7.596, de 10 de abril de 1987;  

II - profissionais de saúde em unidades hospitalares, quando administradas 

pelo Governo Federal e para atender às necessidades decorrentes de calamidade pública, 

desde que o contratado não ocupe cargo efetivo ou emprego permanente em órgão ou 

entidade da administração pública federal direta e indireta. (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 9.849, de 26/10/1999 e com nova redação dada pela Lei nº 11.123, de 7/6/2005) 

§ 2º  Sem prejuízo da nulidade do contrato, a infração do disposto neste 

artigo importará responsabilidade administrativa da autoridade contratante e do 

contratado, inclusive, se for o caso, solidariedade quanto à devolução dos valores pagos 

ao contratado. (Parágrafo único transformado em § 2º pela Lei nº 9.849, de 

26/10/1999) 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

Art. 7º A remuneração do pessoal contratado nos termos desta lei será 

fixada:  

I - nos casos dos incisos IV e X do art. 2º, em importância não superior ao 

valor da remuneração fixada para os servidores de final de Carreira das mesmas 

categorias, nos planos de retribuição ou nos quadros de cargos e salários do órgão ou 

entidade contratante;  (Inciso com redação dada pela Medida Provisória nº 525, de 

14/2/2011, convertida na Lei nº 12.425, 17/6/2011) 

II - nos casos dos incisos I a III, V e VI do art. 2º, em importância não 

superior ao valor da remuneração constante dos planos de retribuição ou nos quadros de 

cargos e salários do serviço público, para servidores que desempenhem função 

semelhante, ou, não existindo a semelhança, às condições do mercado de trabalho.  

III - no caso do inciso III do art. 2º, quando se tratar de coleta de dados, o 

valor de remuneração poderá ser formado por unidade produzida, desde que obedecido 

ao disposto no inciso II deste artigo. (Inciso acrescido pela Lei nº 9.849, de 26/10/1999) 

§ 1º Para os efeitos deste artigo, não se consideram as vantagens de natureza 

individual dos servidores ocupantes de cargos tomados como paradigma. (Parágrafo 

único transformado em § 1º pela Lei nº 10.667, de 14/5/2003) 

§ 2º Caberá ao Poder Executivo fixar as tabelas de remuneração para as 

hipóteses de contratações previstas nas alíneas h, i, j, l e m do inciso VI do caput do art. 

2º. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.314, de 19/8/2010) 
 

Art. 8º Ao pessoal contratado nos termos desta lei aplica-se o disposto na 

Lei nº 8.647, de 13 de abril de 1993.  

 

Art. 9º O pessoal contratado nos termos desta lei não poderá:  

I - receber atribuições, funções ou encargos não previstos no respectivo 

contrato;  

II - ser nomeado ou designado, ainda que a título precário ou em 

substituição, para o exercício de cargo em comissão ou função de confiança;  

III - ser novamente contratado, com fundamento nesta Lei, antes de 

decorridos 24 (vinte e quatro) meses do encerramento de seu contrato anterior, salvo nas 

hipóteses dos incisos I e IX do art. 2º desta Lei, mediante prévia autorização, conforme 

determina o art. 5º desta Lei. (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.784, de 

22/9/2008) 

 Parágrafo único. (Revogado pela Lei nº 11.784, de 22/9/2008) 

 

Art. 10. As infrações disciplinares atribuídas ao pessoal contratado nos 

termos desta Lei serão apuradas mediante sindicância, concluída no prazo de trinta dias 

e assegurada ampla defesa.  

 

Art. 11. Aplica-se ao pessoal contratado nos termos desta lei o disposto nos 

arts. 53 e 54; 57 a 59; 63 a 80; 97; 104 a 109; 110, incisos, I, in fine , e II, parágrafo 

único, a 115; 116, incisos I a V, alíneas a e c, VI a XII e parágrafo único; 117, incisos I 

a VI e IX a XVIII; 118 a 126; 127, incisos I, II e III, a 132, incisos I a VII, e IX a XIII; 

136 a 142, incisos I, primeira parte, a III, e §§ 1º a 4º; 236; 238 a 242, da Lei nº 8.112, 

de 11 de dezembro de 1990 .  

 

Art. 12. O contrato firmado de acordo com esta lei extinguir-se-á, sem 

direito a indenizações:  

I - pelo término do prazo contratual;  
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

II - por iniciativa do contratado.  

III - pela extinção ou conclusão do projeto, definidos pelo contratante, nos 

casos da alínea h do inciso VI do art. 2º. (Inciso acrescido pela Lei nº 10.667, de 

14/5/2003) 

§ 1º A extinção do contrato, nos casos dos incisos II e III, será comunicada 

com a antecedência mínima de trinta dias. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 

10.667, de 14/5/2003) 

§ 2º A extinção do contrato, por iniciativa do órgão ou entidade contratante, 

decorrente de conveniência administrativa, importará no pagamento ao contratado de 

indenização correspondente à metade do que lhe caberia referente ao restante do 

contrato.  

 

Art. 13. (Revogado pela Lei nº 11.440, de 29/12/2006) 

.............................................................................................................................................

............................................................................................................................................. 
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DECRETO Nº 6.703, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2008 
 

 

Aprova a Estratégia Nacional de Defesa, 

e dá outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o 

art. 84, inciso VI, alínea "a", da Constituição, e tendo em vista o disposto no Decreto de 

6 de setembro de 2007, que institui o Comitê Ministerial de Formulação da Estratégia 

Nacional de Defesa,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º  Fica aprovada a Estratégia Nacional de Defesa anexa a este Decreto.  

 

Art. 2º  Os órgãos e entidades da administração pública federal deverão 

considerar, em seus planejamentos, ações que concorram para fortalecer a Defesa 

Nacional.  

 

Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 18 de dezembro de 2008; 187º da Independência e 120º da 

República.  

 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA  

Nelson Jobim  

Roberto Mangabeira Unger  

 

ANEXO 

 

ESTRATÉGIA NACIONAL DE DEFESA 

 

I - FORMULAÇÃO SISTEMÁTICA  

 

Introdução  

 

     O Brasil é pacífico por tradição e por convicção. Vive em paz com seus vizinhos. 

Rege suas relações internacionais, dentre outros, pelos princípios constitucionais da 

não-intervenção, defesa da paz e solução pacífica dos conflitos. Esse traço de pacifismo 

é parte da identidade nacional e um valor a ser conservado pelo povo brasileiro.  

 

     País em desenvolvimento, o Brasil ascenderá ao primeiro plano no mundo sem 

exercer hegemonia ou dominação. O povo brasileiro não deseja exercer mando sobre 

outros povos. Quer que o Brasil se engrandeça sem imperar.  

 

     Talvez por isso nunca tenha sido realizado no Brasil, em toda a sua história, amplo 

debate sobre os assuntos de defesa. Periodicamente, os governos autorizavam a compra 

ou a produção de novos materiais de defesa e introduziam reformas pontuais nas Forças 

Armadas. No entanto, nunca propuseram uma estratégia nacional de defesa para orientar 
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de forma sistemática a reorganização e reorientação das Forças Armadas; a organização 

da indústria de material de defesa, com a finalidade de assegurar a autonomia 

operacional para as três Forças: a Marinha, o Exército e a Aeronáutica; e a política de 

composição dos seus efetivos, sobretudo a reconsideração do Serviço Militar 

Obrigatório.  

 

     Porém, se o Brasil quiser ocupar o lugar que lhe cabe no mundo, precisará estar 

preparado para defender-se não somente das agressões, mas também das ameaças. Vive-

se em um mundo em que a intimidação tripudia sobre a boa fé. Nada substitui o 

envolvimento do povo brasileiro no debate e na construção da sua própria defesa.  

.............................................................................................................................................

............................................................................................................................................. 
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LEI Nº 7.000, DE 9 DE JUNHO DE 1982 
 

 

Autriza o Poder Executivo a constituir a 

Empresa Gerencial de Projetos Navais - 

EMGEPRON e dá outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, 

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a 

seguinte Lei:  

 

Art. 1º  É o Poder Executivo autorizado a constituir uma empresa pública, 

na conformidade do inciso Il do art. 5º do Decreto-lei nº 200, de 25 de fevereiro de 

1967, alterado pelo Decreto-lei nº 900, de 29 de setembro de 1969, denominada 

Empresa Gerencial de Projetos Navais - EMGEPRON, vinculada ao Ministério da 

Marinha.  

Parágrafo único.  A EMGEPRON terá sede e foro na Cidade do Rio de 

Janeiro, Estado do Rio de Janeiro.  

 

Art. 2º   A EMGEPRON terá por finalidade:  

I - promover a indústria militar naval brasileira e atividades correlatas, 

abrangendo, inclusive, a pesquisa e o desenvolvimento;  

II - gerenciar projetos integrantes de programas aprovados pelo Ministério 

da Marinha; e  

III - promover ou executar atividades vinculadas à obtenção e manutenção 

de material militar naval.  

§ 1º  Para os efeitos desta Lei, considera-se indústria militar naval o 

segmento da economia aplicado à produção e manutenção dos meios necessários ao 

cumprimento da missão atribuída às forças navais, bem como a seus sistemas, 

equipamentos, acessórios e demais itens correlatos.  

§ 2º  A EMGEPRON exercerá suas atividades diretamente ou através de 

subsidiárias.  

§ 3º  Sempre que possível, a EMGEPRON descentralizará a execução de 

projetos, mediante contrato.  

§ 4º  O Ministério da Marinha estabelecerá um programa de transferência, 

por etapas, das instalações, áreas e serviços que passarão à esfera de atividades da 

EMGEPRON ou de suas subsidiárias. 

.............................................................................................................................................

............................................................................................................................................. 

 


